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BALIZAMENTO/PESQUISA DE PREÇO 
 

Balizamento efetuado em acordo com a Resolução nº 48/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de seguro automotivo 
para a frota da Câmara Municipal de Nova Santa Helena, destinado a um veiculo 
tipo SUV, Modelo SW4, ano 2025. 
COD. TCE: 000900276 
 
1 – Pesquisa direta com os fornecedores e pesquisa em Banco de Dados Públicos: 
PNCP – Portal Nacional de Contratações Publicas 

Razão 
Social/Órgão 
Contratante 

CNPJ/Endereço de Pesquisa Quant. Valor 
Total R$ 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

91.180.605/0001-02 01 38.810,00 

JCR 
AMAZONIA 
SEGUROS 

LTDA 

33.019.132/0001-14 01 11.414,48 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE 
ARIPUANÃ - 

MT 

https://pncp.gov.br/app/editais/03507498000171/2025/116 01 8.817,21 

PORTO 
SEGURO 

COMPANHIA 
DE SEGUROS 

GERAIS 

61.198.164/0001-60 01 7.031,73 

SEGURADORA 
SURA S/A 

33.065.699/0001-27 01 4.800,00 

 
 
2 – Método estatístico aplicado para definição do valor estimado: 
(  ) Média            ( x) Mediana      ( ) Menos Valor Orçado 
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2.1 – Justificativa 

Considerando as variações significativas observadas entre os valores obtidos nas 
pesquisas de mercado, optou-se pela utilização da mediana como método estatístico 
para definição do valor estimado. A mediana é o indicador que melhor representa o 
comportamento central dos preços apurados, reduzindo a influência de valores 
extremos (muito altos ou muito baixos) que possam distorcer o resultado. 

Dessa forma, em conformidade com o disposto na Resolução nº 48/2023, o valor de 
referência para a contratação foi definido com base na mediana dos cinco valores 
pesquisados, resultando em R$ 8.817,21 (oito mil, oitocentos e dezessete reais e 
vinte e um centavos), valor que reflete adequadamente a média de mercado para o 
objeto em questão. 

 
 
3 – Valor Total Balizado: R$ 8.817,21 (oito mil, oitocentos e dezessete reais e 
vinte e um centavos) 
 
 
 

Nova Santa Helena, em 08 de outubro de 2025 
 
 
 
 

EMILLY LOURENÇO DE SOUZA 
Secretaria Administrativa 
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Para estimativa do valor da contratação, foi realizada pesquisa de preços com base no 

art. 23 da Lei nº 14.133/2021, observando as diretrizes da Resolução nº 48/2025, que 

regulamenta a realização da pesquisa de Preço no âmbito da Câmara Municipal. Foram 

adotadas múltiplas fontes de consulta, conforme segue:  

a) Pesquisa direta com o mercado local e regional: Foram solicitados orçamentos a 

empresas seguradoras que operam na região de Nova Santa Helena-MT, com 

comprovada atuação na prestação de serviços de seguro automotivo para entes 

públicos e com capacidade técnica compatível com a complexidade da frota 

municipal. As cotações consideraram as exigências 

de cobertura total, assistência 24h, prêmios e franquias. 

b) Consulta a bases públicas oficiais: Foi realizada consulta às plataformas digitais:  

• • Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) – com levantamento de 

contratos firmados por outros entes federativos para serviços de seguro de veículos 

similares ao veiculo da Câmara,  com extração de dados de contratações recentes 

realizadas por prefeituras de porte semelhante, especialmente em relação a veículos da 

mesma categoria, ano, modelo e especificações.  

c) Critérios adotados na análise comparativa: As informações obtidas foram analisadas 

levando-se em consideração:  

• • Compatibilidade entre os modelos segurados e os veículos da frota municipal;  

• • Escopo dos serviços oferecidos (cobertura total, valores de indenização, assistência 

etc.);  

• • Prazo de vigência das apólices;  

• • Preço total anual por veículo.  

 

Segue anexo ao balizamento os orçamentos utilizados para levantamento do preço. 

 

EMILLY LOURENÇO DE SOUZA 
Secretaria Administrativa 

 


